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dado cumprimento ao disposto no n.o 3 do
artigo 11.o;

c) A medida prevista na alínea d) do artigo 3.o
é aplicável quando a celebração do contrato a
tempo parcial tenha ocorrido após 1 de Março
de 2003;

d) A medida prevista na alínea e) do artigo 3.o
é aplicável desde que não tenha cessado o
direito às prestações de desemprego ou o direito
a registo de remunerações por equivalência ao
abrigo do artigo 46.o do Decreto-Lei n.o 119/99,
de 14 de Abril.

Artigo 16.o

Aplicação subsidiária

Em tudo o que não se encontre especialmente previsto
no presente diploma aplicam-se, subsidiariamente, as
regras constantes do quadro legal da reparação da even-
tualidade de desemprego.

Artigo 17.o

Entrada em vigor e produção de efeitos

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação e produz efeitos desde 1 de Março
de 2003.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28
de Fevereiro de 2003. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — António
José de Castro Bagão Félix.

Promulgado em 10 de Abril de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 14 de Abril de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E HABITAÇÃO

Decreto-Lei n.o 85/2003

de 24 de Abril

O Decreto-Lei n.o 119-B/99, de 14 de Abril, definiu
o âmbito e regime jurídico das novas concessões e lanços
de auto-estradas em regime de portagem, com ou sem
pagamento pelos utentes, nomeadamente o da conces-
são aí designada por IC 16/IC 30.

Com o objectivo de alcançar uma efectiva melhoria
do nível de serviço das auto-estradas não concessionadas
que são contíguas às futuras auto-estradas correspon-
dentes aos IC16 e IC30, e visando completar a malha
viária de alta capacidade na área metropolitana norte
de Lisboa, importa redefinir, rever e alterar os lanços
que integram a concessão designada por IC 16/IC 30,
que nos termos do presente decreto-lei passa a desig-
nar-se por concessão Grande Lisboa, integrando novos

lanços de auto-estradas para exploração e manutenção
sem cobrança de portagem aos utentes.

Assim:
Considerando o disposto nos n.os 3, 4, 6, 7 e 8 do

artigo 15.o da Lei n.o 10/90, de 17 de Março, na redacção
introduzida pelo artigo 13.o da Lei n.o 3-B/2000, de 4
de Abril, e nos termos da alínea a) do n.o 1 do
artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

Artigo único
Alteração ao Decreto-Lei n.o 119-B/99, de 14 de Abril

O artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 119-B/99, de 14 de
Abril, na redacção que lhe foi dada pelos Decretos-Leis
n.os 220-A/99, de 16 de Junho, 541/99, de 13 de Dezem-
bro, e 306/2002, de 13 de Dezembro, passa a ter a
seguinte redacção:

«Artigo 2.o

[. . .]

São objecto do presente diploma as seguintes con-
cessões:

a) Concessão a designar por Grande Lisboa, inte-
grando os seguintes lanços:

a1) Para concepção, construção, financiamento,
exploração e manutenção com cobrança de por-
tagem aos utentes:

A 16/IC 16 — nó da CREL (IC 18)-Lourel
(IC 30);

A 16/IC 30 — Ranholas (IC 19)-Linhó;

a2) Para concepção, construção, financiamento,
exploração e manutenção com cobrança de por-
tagem aos utentes, excepto ao tráfego local:

A 16/IC 30 — Linhó-Alcabideche (IC 15);

a3) Para exploração, manutenção e aumento do
número de vias com cobrança de portagem aos
utentes, excepto ao tráfego local:

A 16/IC 30 — Lourel (IC 16)-Ranholas
(IC 19);

a4) Para exploração e manutenção sem cobrança
de portagem aos utentes:

A 16/IC 16 — Lisboa (IC 17)-nó de Belas
(IC 18);

A 30/IC 2 — Sacavém (IP 1)-Santa Iria de
Azoia (IP 1);

A 36/IC 17 — Algés-Sacavém (IP 1);
A37/IC I9 — Buraca (IC 17)-Ranholas
(IC 30);

A 4 0 / I C 2 2 — O l i v a l d e B a s t o
(IC 17)-Montemor (IC 18);

IP 7 — Eixo Rodoviário Norte-Sul;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

b1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

e1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

e2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

f1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

f2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

g1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

g2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

h1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

h2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

h3) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19
de Março de 2003. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Luís Fran-
cisco Valente de Oliveira.

Promulgado em 10 de Abril de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 14 de Abril de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 5/2003/M

Cria uma linha de crédito para financiamento do investimento
próprio dos jovens empresários agrícolas

Considerando que o sector primário apresenta um
envelhecimento real da sua população activa, necessi-
tando de medidas concretas de apoio à criação de uma
estrutura empresarial mais jovem neste sector, nomea-
damente através da instalação de jovens empresários
agrícolas;

Considerando que as condições de apoio existentes
preferenciam a instalação de jovens empresários agrí-
colas, nomeadamente através de incentivos financeiros
mais interessantes, bem como premiando a sua entrada
no sector com um prémio à primeira instalação;

Considerando que a estrutura de financiamento exis-
tente possibilita o financiamento de 55% do valor de
investimento elegível aprovado, sendo que o restante
deverá ser investimento realizado com capitais próprios;

Considerando que iniciar a actividade económica no
sector primário exige muitas vezes capacidade de auto-

financiamento assinalável, sendo o recurso a financia-
mentos bancários uma necessidade comum entre os
jovens empresários agrícolas que pretendem investir no
sector, e que o respectivo retorno é demorado, con-
sideradas as especificidades da produção agrícola;

Considerando que este facto implica encargos finan-
ceiros consideráveis que por vezes impossibilitam o
investimento, levando, em última instância, a um não
investimento no sector, materializado no não rejuve-
nescimento da população agrícola bem como numa dimi-
nuição do rendimento produzido nesta área;

Considerando que o artigo 299.o, n.o 2, do Tratado
da União Europeia consagra para a Região Autónoma
da Madeira a possibilidade de adopção de medidas espe-
cíficas, fundamentais ao seu desenvolvimento, as quais,
neste caso, estão especialmente fundadas e determina-
das na especial debilidade do sector primário regional
provocada nomeadamente pela sua estrutura fundiária,
pela orografia acidentada e pela escassez de meca-
nização:

A Assembleia Legislativa Regional da Madeira
decreta, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 227.o da Constituição da República Portuguesa
e na alínea c) do n.o 1 do artigo 37.o do Estatuto Polí-
tico-Administrativo da Região Autónoma da Madeira,
aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5 de Junho, revisto e
alterado pelas Leis n.os 130/99, de 21 de Agosto, e
12/2000, de 21 de Junho, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — É criada uma linha de crédito bonificado para a
disponibilização de meios financeiros aos jovens empre-
sários agrícolas, tipificáveis como tal nos termos da regu-
lamentação em vigor, que apresentem um projecto de
investimento aos programas co-financiados pela União
Europeia, nomeadamente no âmbito do Plano de Apoio
Rural (PAR), do Programa Operacional Plurifundos da
Região Autónoma da Madeira (POPRAM III) e do Plano
de Reestruturação e Reconversão das Vinhas na Região
Autónoma da Madeira.

2 — A linha de crédito destina-se a permitir o recurso
a entidades bancárias com vista à obtenção dos meios
financeiros necessários para a realização da componente
privada do investimento elegível do projecto candidato.

Artigo 2.o

Montante

1 — A linha de crédito bonificada por este diploma
poderá atingir o montante máximo global de E 6 000 000.

2 — O crédito a que se refere o número anterior será
concedido sob a forma de empréstimos reembolsáveis
e disponibilizado pelas instituições de crédito que para
o efeito celebrem protocolos com o Governo da Região
Autónoma da Madeira.

Artigo 3.o

Acesso

1 — Poderão ter acesso a esta linha de crédito todos
os jovens empresários agrícolas cujos projectos de inves-
timento se localizem no território da Região Autónoma
da Madeira e sejam propostos entre 1 de Janeiro de
2003 e 31 de Dezembro de 2006.


